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CÂMARA MUNICIPAL DE IRANDUBA
EMENDA À LEI ORGÂNICA N° 001/2024

Altera dispositivos do art. 14 da Lei orgânica Municipal.

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Iranduba, no uso de suas atribuições
legais e nos termos do Regimento Interno desta Casa Legislativa, promulga a
seguinte:

EMENDA À LEI ORGÂNICA

Art. 1º - A redação do artigo 14 e seus incisos, da Lei Orgânica Municipal,
passarão a vigorar com a seguinte:

Art. 14. Para composição da Câmara Municipal de Iranduba será observado os
limites estabelecidos na Constituição Federal:

I- 13 vereadores para a 11ª legislatura;

Art. 2º - Fica suprimido os incisos do art. 14.

Art. 3º - A presente emenda entrará em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Iranduba-Am, 26 de abril de 2024.
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